ATA DA 32ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DA GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS EM CURITIBA

Data: 22/09/2008

Horário: 16h00min

Local: Sala de Reuniões da Gerência Executiva do INSS em Curitiba/PR

           Rua João Negrão, 11 – 5º andar

I.  PRESENÇAS

Conselheiros

Laura Cristina Cretella Bianco – Presidente – suplente/INSS

José Maurílio Barbosa da Costa Pereira – Procuradoria Seccional em Curitiba - INSS

Mara Regina Sfier – Chefe da Divisão de Benefícios – INSS

Antônio Thadeu Ivanovski – FORÇA SINDICAL - Suplente

Rodrigo Meister de Almeida – FIEP – Titular

Wesley Borges – FAEP – Suplente

Convidados

Dr. Simplício Carlos Barboza – GBENIN

Luciana Ukachiski Krauchuki - Chefe do Serviço de Reconhecimento Inicial - INSS

Osvaldo da Silva Silveira - Sind. Apos. Força Sindical

II.  AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS

Fabrício Monteiro Kleinibing – Presidente do Conselho

Iraci Terezinha Bilek Bara – FEPASC – Suplente

Cláudio Gramm – Sind. Apos. Força Sindical – titular

Ermínio Ferreira Sant’Ana – FETRACONSPAR – titular

III.  AUSÊNCIAS NÃO JUSTIFICADAS

Luis Fernando Rettig – Delegacia da Receita Federal do Brasil – Curitiba/PR

Daniel de Assis – Delegacia da Receita Federal do Brasil – CTBA – Suplente – INSS

Darci Borges Saldanha – CUT - Suplente 

Zildo Costa – FECOMÉRCIO - titular

Leonardo Zicarelli Rodrigues – APOSPAR – titular

IV.  ABERTURA

A Presidente - Suplente, Laura Cristina Cretella Bianco, cumprimenta a todos e justifica as ausências de Iraci Terezinha Bilek Bara – FEPASC, e a ausência da convidada Luíza Setti Tigrinho – Reabilitação Profissional, que se encontra em férias. O Sr. Wesley Borges – FAEP comunica que deseja que conste na ata anterior a sua presença na reunião, pois foi registrada a presença de seu suplente que não compareceu à reunião. Dr. José Maurílio Barbosa da Costa Pereira – Procuradoria Seccional em Curitiba desculpa-se pelo atraso. 

V.  APROVAÇÃO DA ORDEM DO DIA

01- ABERTURA DA REUNIÃO;

02- JUSTIFICATIVAS DE AUSÊNCIAS;

03- APROVAÇÃO DA ATA DA 31ª REUNIÃO ORDINÁRIA;

04- PROJETO INTEGRAÇÃO – DESREPRESAMENTO;

05- PARALISAÇÃO DOS MÉDICOS PERITOS;

06- REABILITAÇÃO PROFISSIONAL;

07- CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA A APOSETADORIA;

08- USO DO PPRA COMO BASE PARA PREENCHIMENTO DE PPP, SUBSTITUINDO LTCAT;

09- DEFINIÇÃO DA PAUTA DA PRÓXIMA REUNIÃO;

10- CONSIDERAÇÕES FINAIS;

    11- ENCERRAMENTO.

VI.  ORDEM DO DIA

ITEM 03: O Sr. Wesley Borges – FAEP comunica que deseja que conste na ata anterior a sua presença na reunião, pois foi registrada a presença de seu suplente que não compareceu à reunião. ITEM 04: A Presidente - Suplente, questiona se existem dúvidas relacionadas aos relatórios de dados enviados por e-mail. Na seqüência, comunica que dos agendamentos marcados nas Agências, apenas 70% compareceram, havendo uma perda de 30% das vagas por não comparecimento dos segurados. Sendo que, diante dos dados de Agosto/2008, foram requeridos 7.098 Auxílo-Doença, 2.354 Aposentadorias, 524 Salário Maternidade, 745 Pensão, 52 Auxílio-Reclusão, 986 Benefícios Assistenciais e Outros 40, com tempo médio de Concessão de 29 dias, sendo que o índice da demanda atendida chega a 71 por cento.  Total de requeridos 11.799, Despachados 12.593, em Estoque 4.455. Segue informando que estão sendo realizados projetos para o desrepresamento da demanda na Gerência Executiva de Curitiba. Mara Sfier da Divisão de Benefícios complementa que o projeto diz respeito às ações conjuntas para antecipar o tempo de agendamento pelo 135 e concessão dos benefícios requeridos, pois, os servidores estão realizando este trabalho nos finais de semana. Segundo ela, a expectativa é que o resultado final do trabalho seja satisfatório. Segundo a Presidente, este projeto aborda o adiantamento da agenda eletrônica, sendo realizado contato via telefone para o segurado que deseja antecipar o seu atendimento, porém, o segurado não tem aceitado a antecipação. (Segundo) Mara informa que o segurado tem se apresentado sem os documentos necessários, o que significa que o intermediário ou procurador esteja dificultando o bom andamento dos trabalhos. ITEM 05 – De acordo com Dr. Simplício a paralisação de médicos peritos em Curitiba teve adesão de 70% e espera que este número diminua visto que, existe uma liminar que proíbe a greve, portanto, “por hora o movimento está paralisado”. A justiça, ainda segundo Simplício, proíbe a paralisação por entender que é um serviço essencial. A categoria busca o reconhecimento da denominação do cargo. Existia uma gratificação e esta foi alterada. Os médicos com mais de 65 anos não incorporariam a aposentadoria na proposta atual. A gratificação incorpora com 5 anos, com a nova denominação zera a contagem do tempo para incorporação na aposentadoria.  A Medida Provisória atrela a gratificação à fila que passa de 40 dias. Para Simplício, o médico perito perde a gratificação, podendo trabalhar no seu limite de atendimento e fica prejudicado com a sua gratificação, que é pela produtividade apresentada. “Não é de interesse dos peritos manter-se paralisados”. O que se discute são as mudanças no caráter da gratificação. Porém, dependendo das decisões iniciais o movimento de paralisação pode se prolongar.

ITEM 06- O Sr. Wesley Borges – FAEP, diz que sugeriu este assunto da pauta, visto que, na Gerência de Curitiba, não existe muita demanda rural. Sua entidade representa o trabalhador rural. O que gerou a dúvida, foram casos que apareceram, onde o INSS encaminha o aposentado para reabilitação profissional, e o que ele sabe é que o trabalhador rural só sabe trabalhar no campo, e segundo ele isso pode provocar o êxodo rural, e diz que o trabalhador urbano tem a opção de mudar de profissão, mas o trabalhador rural não. Dr. Simplício responde a questão dizendo que o trabalhador rural compreende desde os cientistas de assuntos ligados ao campo, tanto agrônomos, como ao trabalhador bóia-fria. Segundo ele o trabalhador rural que demonstra capacidade laboral e pode se adequar a outra atividade será orientado, pois se essa pessoa sofreu um acidente do tipo amputação, reconhece-se a dificuldade em reabilitá-lo, porém, se o trabalhador é alfabetizado, seu conhecimento pode ser aproveitado para uma nova atividade laboral, sendo encaminhado para a reabilitação do INSS para receber a devida orientação e para se readaptar a algum outro tipo de trabalho. Os casos em que são encaminhados à reabilitação é para que seja avaliado pelo médico-perito para verificar se existe a possibilidade de readequação do trabalhador ao mercado de trabalho. Somente é oferecido curso profissionalizante àquele que apresenta a possibilidade de participar do mesmo sem comprometer sua condição de saúde. Segundo Simplício, o trabalhador que é encaminhado à reabilitação passa por uma reavaliação, e que a aposentadoria não é compulsória, sendo que, o segurado não pode recusar-se a comparecer a reabilitação para a consulta com o médico-perito, pois pode ter uma alta administrativa, o que pode causar a suspensão do benefício. O trabalhador deve justificar a recusa em comparecer a reabilitação, e o INSS “cobre” as despesas do trabalhador que é encaminhado para um curso profissionalizante. O INSS arca com os custos desde a passagem até alimentação para que o trabalhador faça o curso de capacitação, porém, ele não pode abandonar o curso, somente é justificável caso ocorra um agravamento do seu estado de saúde. Quem define isso é o médico, pois a reabilitação profissional, mantém um médico para essa finalidade. De acordo com Sr. Wesley Borges - FAEP, existem casos em que o segurado também demonstra desejo de retornar ao trabalho, porém o médico não libera o trabalhador para retornar às suas atividades laborais. Assim, Dr. Simplício solicita que os conselheiros orientem os médicos de suas respectivas entidades para que faça um relatório descrevendo as atividades que o segurado exerce, literalmente, os movimentos realizados nas tarefas laborais do segurado. O diagnóstico da doença não é, por si só a justificativa do motivo pelo qual o segurado não pode trabalhar.O médico do trabalho precisa ser específico na descrição do diagnóstico da doença do segurado. “O médico não pode ser perito de seu próprio paciente, ele deve fundamentar o pedido de auxílio-doença com os resultados de exames complementares e orientar seu paciente para procurar a perícia do INSS”. Sr. Osvaldo Silveira, substituto nomeado por Cláudio Gramm – Sind. Apos. Força Sindical questiona se o trabalhador tem que passar pelo processo de reabilitação a empresa deve arcar com o ônus, pois o trabalhador pode estar sendo lesado no seu direito de ter acesso a reabilitação. Segundo Osvaldo, os médicos do trabalho dizem que a obrigação de se realizar a perícia médica é do INSS, o médico especialista diz que o trabalhador está inapto para o trabalho, na empresa o médico realiza a investigação do caso da doença do trabalhador que deve encaminhar para a perícia médica do INSS. Sugere realizar juntamente com Sr. Wesley - FAEP, uma campanha para discutir mais amplamente esta questão. Dr. Simplício complementa que “se o trabalhador fosse encaminhado à reabilitação de forma correta, o atendimento seria mais ágil e adequado”. Existe na empresa uma quota para funcionários reabilitados, mas, não existe uma legislação que obriga a empresa a reabilitar seu trabalhador, e ainda,  existem empresas que não tem como oferecer um programa de reabilitação ao seu trabalhador, pois seu rol de atividades é muito específica. “A reabilitação profissional, não é reabilitação física ou psicológica, ela reabilita para o trabalho”. Não existe lei que obriga a empresa a Reabilitar o trabalhador.  “Se o médico perito diz que o trabalhador está apto a retornar as suas atividades laborais, o médico do trabalho da empresa deve acatar”. Neste momento o Dr. Maurílio, desculpa-se e comunica que é necessário ausentar-se da reunião por motivo de compromissos inadiáveis. ITEM 07- Luciana Ukachiski Krauchuki - Chefe do Serviço de Reconhecimento Inicial apresenta uma resenha onde esclarece que a Previdência Social é organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, atendendo os eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada, proteção à maternidade, especialmente à gestante, proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário, salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda, pensão por morte aos dependentes do segurado. “No caso do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, cabe aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, vedada a existência de mais de um regime próprio para cada ente federativo. A instituição de RPPS é feita mediante lei da respectiva unidade da federação, e deverá assegurar, ao menos, os benefícios de aposentadoria e pensão por morte. Com relação a contagem recíproca, esta é o cômputo do tempo de contribuição na administração pública para o RGPS e na atividade privada, rural e urbana, para RPPS, com compensação financeira entre os regimes de previdência respectivos, desde que haja reciprocidade e correspondência entre os benefícios concedidos pelos regimes envolvidos. No tocante a Emissão de Certidão de Tempo de Contribuição – A CTC do RGPS para aposentadoria no RPPS, cabe ao servidor da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios filiado a RPPS será fornecida a CTC para a utilização no serviço público, que será única e conterá a informação de todo o tempo de contribuição ao RGPS, sendo vedada a conversão de tempo exercido em atividade sujeita a condições especiais, excetuado a conversão do período em condições especiais exercido no serviço público federal, quando ainda o servidor estava vinculado ao RGPS. As remunerações a serem consideradas para o cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria deverão ser informadas pelo INSS ao regime de destino, uma vez que é devido, também, o aproveitamento das contribuições, e não apenas do tempo de contribuição. A CTC do RPPS para aposentadoria no RGPS é a certidão emitida pelo ente federativo ao qual o interessado esteve filiado anteriormente e deverá conter, dentre outras informações, o período de contribuição, de data a data, a fonte de informação, freqüência, tempo líquido e indicação da lei que assegura aos servidores daquele ente os benefícios de aposentadoria e pensão por morte, bem como a possibilidade de aproveitamento de tempo de contribuição prestado em atividade vinculada ao RGPS. As remunerações a serem consideradas para o cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria deverão ser informadas pelos órgãos e entidades gestoras dos regimes de previdência aos quais o interessado esteve vinculado ao INSS, uma vez que é devido o aproveitamento das contribuições, então apenas do tempo de contribuição.  A indenização dos períodos de atividade rural é exigida desde a MP 1.523 de outubro/96, todas tem que apresentar indenização para ser aceito. O Tribunal de Contas não aceita a certidão se não for comprovado a atividade rural e a respectiva contribuição”. A contribuição do segurado especial, dono da propriedade rural, deve ser também comprovada, e segundo Mara – Divisão de benefícios -  “a maioria dos casos não apresentam a comprovação. Antes perdia-se todo o tempo contributivo, hoje o segurado que contribuiu antes de 1981 recebe a aposentadoria integral”.  Existem casos em que cria-se uma expectativa de direito e quando o segurado pede a revisão, o custo que lhe é apresentado é muito alto, o que causa a decepção do mesmo. ITEM 08 – LTCAT – PPRA: Simplício, a lei 8213, diz que o segurado deverá comprovar através de Laudo Técnico com parâmetros mensuráveis de riscos ambientais, se houve alguma exposição à algum agente nocivo. “ O programa pode ser cumprido ou não, porém, o Laudo Técnico confirma o cumprimento ou não. Muitas vezes o laudo é feito e chamado erradamente de PPRA. Segundo Sr. Rodrigo Meister de Almeida – FIEP, a Justiça Federal tem solicitado além do PPP o laudo, ele pergunta se o INSS também age assim e Simplício concorda dizendo que o desvio de função na empresa acontece, o que causa indício de que não existe coerência, por esta razão é solicitado o Laudo Técnico. O INSS não fornece o laudo da empresa para o procurador da parte interessada, pois é um documento que permanece sob a guarda do INSS. O laudo fica arquivado na Perícia Médica. O Sindicato Patronal deve ser orientado a enviar o Laudo Técnico para o INSS para que possa ratificar o PPP. Sugere que a empresa entregue e protocole no próprio GBENIN o Laudo Técnico para que o atendimento seja agilizado. ÍTEM 09: Sugestão de pauta: Ações regressivas de acidente de trabalho; Situação dos Leilões /Venda das propriedades do INSS / Previdência em Curitiba, em especial a da Av. Comendador Franco/ Av. das Torres e Alta Programada. ÍTEM 10: A Presidente - Suplente, questiona se existe ainda alguma consideração ou questionamento, diante da resposta negativa dos Conselheiros, dá a reunião por concluída.

VII.  ENCERRAMENTO

A Presidente do Conselho – Suplente encerra a reunião comunicando que se algum dos Conselheiros tiver sugestão de pauta para acrescentar nas discussões da próxima reunião, o mesmo deve ligar para os telefones da Gerência Executiva para realizar a devida inclusão no Rol da Pauta. Em seguida, agradece a presença e participação de todos na reunião e dá por encerrado os trabalhos.

Curitiba, 22 de setembro de 2008.



